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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
Diretoria de Contratos, Termos, Convênios e Parcerias

Gerência de Contratos e Termos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 31/2023 QUE
ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL,
REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO, E A TRO LOCAÇÕES
DE PIPA LTDA., NOS TERMOS DO PADRÃO Nº
14/2002.

PROCESSO Nº: 00080-00051849/2023-58.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

 

O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, doravante
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.676/0001-07, com sede no Setor Comercial
Norte - SCN, Quadra 6, Conjunto A, Bloco B, Ed. Venâncio 3000, CEP: 70297-400 - Brasília/DF, neste ato
representada por HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA, na qualidade de Secretária de Estado de
Educação do Distrito Federal, brasileira, residente e domiciliada nesta Capital, portadora da CI nº 963428
– SSP/DF e do CPF nº 334.825.351-91, nomeada pelo Decreto de 14 de julho de 2021, publicado no DODF
- Edição Extra nº 59- A, de 14/07/2021, com delegação de competência conferida pelo Decreto nº 21.396,
de 31/07/2000, e a empresa TRO LOCAÇÕES DE PIPA LTDA, doravante denominada CONTRATADA,
inscrita no CNPJ sob o nº 34.503.918/0001-75, com sede na Alameda São Miguel, nº 19, São Miguel, CEP:
39527-000 - Mato Verde/MG, telefone: (38) 9 9836-9483, email: trotransporteseservicos@gmail.com,
neste ato representada por MARIA EUNICE DE OLIVEIRA, na qualidade de Representante Legal, brasileira,
residente e domiciliada em Mato Verde/MG, portadora da CI nº MG7368669 - SSP/MG e do CPF nº
495.161.596-72, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, com fulcro na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

 

2. O presente Termo Adi�vo tem por objeto:

2.1. Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 31/2023
por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e nas
Jus�fica�vas (127223253 e 131594269).

2.2. Registrar o reajuste de 4,506640% ao valor do Contrato, conforme índice IPCA e
Jus�fica�va (133138826), que corresponde à  R$ 66.236,69 (sessenta e seis mil duzentos e trinta e
seis reais e sessenta e nove centavos), passando o valor total do contrato de prestação de serviços
nº 31/2023 para R$ 1.535.994,51 (um milhão, quinhentos e trinta e cinco mil novecentos e noventa
e quatro reais e cinquenta e um centavos), conforme quadro abaixo: 
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Lote Item Descrição Unidade
de Medida Quan�dade Valor

Unitário Valor Total

1 Ampla
Concorrência

Fornecimento e transporte de água
potável às escolas da Rede Oficial de
Ensino do DF para atender as escolas

ordinárias.

m3 16526 R$ 72,32 R$1.195.160,32

2 Cota Me/EPP

Fornecimento e transporte de água
potável às escolas da Rede Oficial de
Ensino do DF para atender as escolas

sazonais.

m3 4661 R$ 73,09 R$ 340.834,19

 Valor
Total R$1.535.994,51

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

 

O valor do presente Termo Adi�vo é de  R$ 1.535.994,51 (um milhão quinhentos e trinta e
cinco mil novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e um centavos), devendo ser atendido à
conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária nº 7.377, de 29
de dezembro de 2023 (LOA 2024), sendo compa�vel com a Lei nº 7.378, de 29 de dezembro de 2023 
Plano Plurianual – PPA do Distrito Federal para o quadriênio (PPA 2024-2027), bem como com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias nº 7.313, de 27 de julho de 2023 (LDO 2024).

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 18101

II - Programas de Trabalho: 12.362.6221.2390.0001

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39 

IV - Fontes de Recursos: 103

4.2. Foi emi�da, em 19/02/2024, a Nota de Empenho nº 2024NE00824, no valor de R$
1.535.994,51 (um milhão, quinhentos e trinta e cinco mil novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta
e um centavos), sob o evento nº 400091, na modalidade Global, perfazendo o valor total do Termo
Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

 

A garan�a contratual será de 2% (dois por cento)  do valor do Termo Adi�vo, que
corresponde a R$ 30.719,89 (trinta mil setecentos e dezenove reais e oitenta e nove
centavos), conforme previsão constante do Edital, devendo ser prestada no ato da assinatura, à escolha
da Contratada, mediante caução em dinheiro ou �tulos de dívida pública, seguro garan�a ou fiança
bancária, cujo valor será atualizado nas condições contratualmente previstas, na forma do art. 56 da Lei
nº 8.666, de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 



08/03/2024, 17:06 SEI/GDF - 135142835 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=151397872&infra_siste… 3/4

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 21/03/2024 até 20/03/2025.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

 

A eficácia deste termo fica condicionada à publicação resumida do Instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

CLÁUSULA NONA - DO CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012

 

Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção, no telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital nº 34.031/2012).

 

 

Pela CONTRATANTE:

 

 HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal
 

 

Pela CONTRATADA:

 

MARIA EUNICE DE OLIVEIRA

Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:
 
1. DÉBORA CAVALCANTE SIQUEIRA CABRAL  - CPF: 060.796.041-83
2. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA CARDOSO - CPF: 078.546.876-50

Documento assinado eletronicamente por HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA -
Matr.0300692-1, Secretário(a) de Estado de Educação do Distrito Federal, em 08/03/2024, às
10:26, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA EUNICE DE OLIVEIRA, RG N° 7368669 -
SSP/DF, Usuário Externo, em 08/03/2024, às 12:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOSO - Matr.0239703-
X, Gerente de Contratos e Termos, em 08/03/2024, às 12:22, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA CAVALCANTE SIQUEIRA CABRAL -
Matr.0241905-X, Analista em Polí�cas Públicas e Gestão Educacional, em 08/03/2024, às
16:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 135142835 código CRC= 91BDFBA7.
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